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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUCAO
N.° 149, DE 2016

(Da Mesa Diretora da Camara dos Deputados)

Altera o art. 25 da Resolugcdo n. 20, de 1971, da Céamara dos
Deputados, que trata do Departamento Medico, para autorizar a
elaboracao de convénios e acordos de cooperacéo técnica nas areas de
atendimento e servicos médicos, inclusive pericia.

DESPACHO: )
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENARIO.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacao do Plenario

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUGAO N°J él q , DE 2016
(Da Mesa Diretora)

Altera o art. 25 da Resolugdo n. 20, de 1971, da
Camara dos Deputados, que trata do Departamento
Médico, para autorizar a elaboragédo de convénios e
acordos de cooperagdo técnica nas areas de
atendimento e servigos médicos, inclusive pericia.

A CAMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuices previstas no art. 51,
IV, da Constituicdo Federal, resolve:

Art. 1° O art. 25 da Resolugéo n. 20, de 1971, da Camara dos Deputados,
passa a vigorar com a seguinte redagao:

“Art. 25. Ao Departamento Médico compete prestar assisténcia medica,
de emergéncia e de ambulatério e assisténcia social aos Deputados, ex-
Deputados, Servidores ativos e inativos, assim como aos respectivos conjuges,

filhos, pais e outros que, por determinagdo legal, sejam considerados seus
dependentes.

§ 1° O Departamento Médico tem a seguinte estrutura basica:

1.

2.

3.
4.

Servigo de Administracéo;
Coordenacdo Médica;

Coordenacao de Enfermagem;

Servico Social.

§ 2° A Camara dos Deputados podera firmar convénios ou acordos de
cooperacgéo técnica para promover o atendimento, intercambio e a integragéo
de estruturas e servicos médicos, inclusive pericias, entre 6rgéos da
Administracao Publica Federal.

§ 3° O Departamento Médico, mediante autorizagdo de seu Diretor,
podera atender a outros pacientes diversos dos previstos no caput e no § 2°
deste artigo, desde que inexistente prejuizo a qualidade dos servi¢os, vedada a
realizagdo de tratamento continuado e a abertura de prontuario.” (NR)

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagao.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAGAO

Esta Resolugéo objetiva a autorizar a elaboragao de convénios e acordos de
cooperagdo técnica pela Camara dos Deputados, nas areas de atendimento e
servicos médicos, inclusive pericia, com vistas ao maior intercdmbio e integragao
das estruturas médicas de diversos 6rgaos da Administragéo Publica Federal.

Visa, também, a ajustar a clientela potencialmente atendida pelo
Departamento Médico da Camara dos Deputados a legislagdo superveniente,
permitindo que o Diretor do Departamento, a partir da verificagdo de real
necessidade e sem qualquer prejuizo a qualidade dos servigos, possa autorizar o
atendimento a terceiros. ‘

" E nestes termos que se propde a alteragdo da Resolugédo n° 20, de 1971, da
Camara dos Deputados.

0 9 JUN. 2016
Sala das Sessées, em de de 2016.

eto Mansur Felipe Bornier
Primeiro-Secretario Segundo -Secretario
Mara Gabrilli ' / ex Can2|an|
Terceira-Secretaria Quarto-Secretario
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacéo de Organizagao da Informacéo Legislativa - CELEG
Servico de Tratamento da Informacéo Legislativa - SETIL
Secdao de Legislacdo Citada - SELEC

RESOLUCAO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N° 20, DE 1971

DispOe sobre a organizagdo administrativa da
Camara dos Deputados e determina outras
providéncias.

TITULO1 N
DA ESTRUTURA E DAS ATRIBUICOES DOS ORGAOS

) CAPITULO II
DAS ATRIBUICOES DOS ORGAOS E DE SUAS UNIDADES INTEGRANTES

Secéo VI
Da Diretoria-Geral

Subsecéo V
Do Departamento Médico

Art. 25. Ao Departamento Médico compete prestar assisténcia médica, de
emergéncia e de ambulatério e assisténcia social aos Deputados, Servidores, Jornalistas
Credenciados, assim como aos respectivos coOnjuges, filhos, pais e outros que, por
determinacéo legal, sejam considerados seus dependentes.

Paragrafo Unico. O Departamento Médico tem a seguinte estrutura basica:

1. Servico de Administracao;

2. Coordenacdo Médica;

3. Coordenacdo de Enfermagem;

4. Servico Social.

Art. 26. Compete ao Servigo de Administracdo, além das atribuigBes comuns aos
Orgdos dessa natureza, como parte do sistema de administracdo geral, providenciar
informagdes em pedidos de licencas para tratamento de saude, justificacdo de faltas,
aposentadorias por invalidez, pensdo especial, auxilio-doenca, elaborar e fornecer mapas
estatisticos, controlar e apurar a freqiiéncia dos funcionarios do Departamento.

FIM DO DOCUMENTO
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